LEI Nº 3.049 , DE 25 DE MARÇO DE 2010

Altera a Lei nº 1.012, de 05/06/87,que “Declara de Utilidade Pública a Fundação Mineira da Criança - “FUMIC”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  A ementa e o art. 1º da Lei nº 1.012, de 05/06/87, que “Declara de Utilidade Pública a Fundação Mineira da Criança - “FUMIC”, passam a vigorar com a seguinte redação:

Ementa: Declara de Utilidade Pública a  Associação Amor Perfeito.

Art. 1º  Fica declarada de Utilidade Pública a Associação Amor Perfeito, com sede na rua Amor Perfeito, nº 800, Bairro Primavera, Timóteo, Minas Gerais.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 25 de março de 2010; 45º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

